
Indicação Nº 184/2026

Indico à Exma. Sra. Prefeita Municipal, Maria Cristina Degaspari Saad, através da 
secretaria competente, a regulamentação do estacionamento da rua José Firmino bairro São 
Luíz..

                                                         

JUSTIFICATIVA

A pedido dos moradores do bairro citado, a regulamentação do estacionamento é 
necessária devido á movimentação intensa, especialmente no período das 06 até as 18 horas. 
Essa regulamentação deve facilitar o dia a dia de muitos munícipes que sentem prejudicados 
pelas penalidades aplicadas caso algum veículo precise estacionar, já que não há locais para 
estacionamento. Reforçando o pedido feito pelos moradores é muito importante a 
regulamentação desse estacionamento paralelo ao canteiro central, essa mudança trará 
muitos  benefícios para os comerciantes e entregadores no local.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 6 de abril de 2026

Paulo Cesar Morais de Oliveira
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Vereador
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 6 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=FY88-Z574-256E-243R, 
ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: FY88-Z574-256E-243R
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